
Conselhos
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM – PB

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

LEI MUNICIPAL Nº 497/2023, DE 17 DE MARÇO DE 2023

EDITAL N.º 06/2023/CMDCA

GABARITO DA PROVA DE CONHECIMENTO DO ESTATUTO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA) DO PROCESSO 

DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE 
PASSAGEM/PB (GESTÃO 2024-2028)

CONHECIMENTO DO ECA 

1 – A

2 – D

3 – B

4 – C

5 – A

6 – D

7 – D

8 – C

9 – D

10 – A
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VIVIANE MARIA DA SILVA
Coordenadora da Comissão Especial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM – PB
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
LEI MUNICIPAL Nº 497/2023, DE 17 DE MARÇO DE 2023

EDITAL N.º 07/2023/CMDCA

RESULTADO DA PROVA ESCRITA DO PROCESSO DE ESCOLHA 
DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 

PASSAGEM/PB (GESTÃO 2024-2028)

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município 
de Passagem – PB, por meio da Comissão Especial, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Lei Federal nº. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda nº. 231/2022 e na Lei 
Municipal nº. 497/2023, torna público o resultado da prova escrita, considerados 
os candidatos presentes, por ordem alfabética, nos seguintes termos:

Jornal Oficial
do município de Passagem-PB
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Atos do Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Passagem-PB
Rua Raimundo Silva, 302 - Centro - CEP: 58.734-000
Passagem - Paraíba  -  CNPJ: 08.876.104/0001-76

Site: passagem.pb.gov.br - Email: administracao@passagem.pb.gov.br

Nº NOME NOME 
NA URNA

NÚMERO 
NA URNA

NOTA P. 
OBJETIVA

NOTA 
REDA-
ÇÃO

NOTA 
FINAL

SITUA-
ÇÃO

1. ANNIKELLY AL-
VES DOS SANTOS

ANNI-
KELLY 105 4,8 0,8 5,6 APRO-

VADA

2. BENÍCIA GOMES 
DE OLIVEIRA BENÍCIA 101 4,2 2,0 6,2 APRO-

VADA

3.
CARLOS GABRIEL 
DE BARROS OLI-

VEIRA
GABRIEL 103 4,8 1,5 6,3 APRO-

VADO

4. DEVAI MONTENE-
GRO GOMES DEVAI 102 5,4 2,8 8.2 APRO-

VADO

5. GILVAN DE OLI-
VEIRA GIL 107 4,8 1,5 6,3 APRO-

VADO

6. ISABELA OLIVEI-
RA ABOU HANA ISABELA 108 5,4 3,0 8,4 APRO-

VADA

7.
ISMAEL HAWAH 

FERREIRA DE 
ARAÚJO

ISMAEL 115 4,2 2,5 6,7 APRO-
VADO

8. IZAQUELE PAULO 
DOS SANTOS

IZAQUE-
LE 111 4,2 2,0 6,2 APRO-

VADA

9. JAILMA FERREIRA 
RODRIGUES JAILMA 109 4,8 1,5 6,3 APRO-

VADA

10. JOELTON DA SIL-
VA ALVES JOELTON 112 5,4 3,2 8,6 APRO-

VADO

11. JULIANA VICENTE 
DE OLIVEIRA JULIANA 104 4,8 3,0 7,8 APRO-

VADA

12.
SANDRA DE 

ANDRADE SILVA 
NASCIMENTO

SANDRA 
DE DEDE 114 5,4 3,5 8,9 APRO-

VADA

13.
SIMONE GOMES 

DO NASCIMENTO 
SANTOS

SIMONE 
NOVA 110 4,8 3,5 8,3 APRO-

VADA

14. THAIS MONTENE-
GRO DANTAS THAIS 113 4,2 2,0 6,2 APRO-

VADA

1. Conforme item 7.14 do edital 01/2023/CMDCA, fica estabelecido prazo de 2 (dois) 
dias para a interposição de recurso pelos candidatos, no horário de atendimento ao 
público, na sede do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, no período 
de 26/07/2023 a 27/07/2023, admitindo-se o envio de impugnações por meio 
eletrônico para o e-mail assistenciasocial@passagem.pb.gov.br.
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VIVIANE MARIA DA SILVA
Coordenadora da Comissão Especial


